
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

Lei Municipal nº 2.185/ 2016 

 Rua Presidente Juscelino Kubitschek, 185 - Siderúrgica - Tel: (31) 3674-1818  
 

 

RESOLUÇÃO CMDPI 16/2025 

04 de junho de 2025. 

 

Dispõe alteração do cronograma de prazos do Edital 

CMDPI 01/2025. 

 

 

 

O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI conforme atribuições 

previstas na Lei Municipal 2.185/2016. 

 

Conforme deliberação realizada em plenária ordinária no dia 04 de junho de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a alteração do cronograma do Edital CMDPI 01/2025, como se segue: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sabará, 04 de junho de 2025. 

 

 

Alexandre Barros de Souza 

Presidente do CMDPI/Sabará 


